
Câmara Municipal de Araripina 

Estado de Pernambuco 

 

Lei nº 1.285, de 03 de Abril de 1970. 

 

Ementa: Autoriza fazer doação de uma área de 

terra ao Banco do Brasil S.A. 

  

A Câmara Municipal de Araripina Decreta a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fazer doação 

ao Banco do Brasil S.A, de uma área de terra própria para construção de prédio, 

localizada na Praça da Matriz Velha, nesta cidade, medindo 64,30 ao Norte; 63,40 ao 

Sul; 26,00 ao Leste; 25,50m ao Oeste, limitando-se ao Norte com o passeio da rua do 

Comércio; ao Sul com o prolongamento da rua São Cristóvão; ao Leste, com o passeio 

da rua Joaquim Alexandre Arraes e ao Oeste com o passeio da rua José Barreto de 

Souza Sombra. 

Art. 2º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Câmara Municipal de Araripina, 03 de Abril de 1970. 

 

Francisco Jeú de Andrade  - Presidente 

Moisés Bom de Oliveira  - 1º Secretário 

 

 

 


